
D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
e
lo

(s
) 

a
u
to

r(
e
s
),

 c
o
n
fo

rm
e

 A
rt

. 
3
6
, 

§
2
º 

e
 §

3
º,

 d
a
 L

e
i 
O

rg
â
n
ic

a
 d

e
 L

a
ra

n
ja

l 
P

a
u
lis

ta
, 

R
e
s
o
lu

ç
ã
o
 n

º 
2
/2

0
2
1
 e

 r
e
g
ra

s
 d

a
 i
n

fr
a
e
s
tr

u
tu

ra
 d

e
 C

h
a
v
e
s
 

P
ú
b
lic

a
s
 B

ra
s
ile

ir
a
 (

IC
P

-B
ra

s
il)

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 e

 i
n

te
g
ri
d

a
d
e
 d

o
 d

o
c
u
m

e
n
to

, 
c
o
n
s
u
lt
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/
/w

w
w

.l
a

ra
n
ja

lp
a
u
lis

ta
.s

p
.l
e
g
.b

r/
v
e
ri
fi
c
a
d
o
r-

d
e
-a

s
s
in

a
tu

ra
s
-d

ig
it
a
is

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

PARECER Nº 10/2021/CECESPS 

1. Exposição da(s) matéria(s) 

1.1 PL - Projeto de Lei nº 37/2021; Autoria: Poder Executivo ; Ementa: Altera as metas e 

estratégias da Lei Municipal nº 3.089, de 23 de junho de 2015 que instituiu o Plano Municipal de 

Educação de Laranjal Paulista/SP. 

 

2. Conclusões do(a) relator(a) 

 No que tange ao mérito desta Comissão, opino pela conveniência e oportunidade da 

aprovação da(s) matéria(s). Em relação à sugestão da Procuradoria Legislativa, a qual sugeriu a 

realização de uma audiência pública, destaca-se a observação de que em atenção ao interesse 

público maior por parte do Executivo na captação de recursos através do PAR (Plano de Ações 

Articuladas), não haverá tempo hábil para a realização da mesma. De resto, o PL merece ser 

aprovado integralmente no seu mérito. 

 

3. Decisão da comissão 

 Voto do relator aprovado por unanimidade. Relatório transformado em parecer.  

 
Laranjal Paulista, 09/09/2021 

 
 

 
FLÁVIO ANTÔNIO PORTELLA  

Relator 
 

 
 

 
 

FRANCISCO UBIRATAN DE SANTANA KANT ALVES LIMA JÚNIOR 
Membro Membro 

 

http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/verificador-de-assinaturas-digitais
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